
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
 

ATOS DO COMCIT - 004/2019 
 

 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 

atos. 
 

 
RECURSO JULGADO DIA: 18/03/2019 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:             e – 1750/2018 

RECORRENTE:                            ROBERTO PIRES 
RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  ISENÇÃO DE IPTU 

 
EMENTA 

 
 ISENÇÃO DE IPTU. SITUAÇÃO FÁTICA. IMÓVEL UTILIZADO 
PARA ÚNICA MORADIA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 1º da 

CRFB/1988. LEI 4.657/1942. ART. 172 DO CTN. LEI 
10.741/2003. LEI MUNICIPAL 3001/2011. PRINCÍPIOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. JULGADOS PRETÉRITOS DO e. 
COMCIT. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
ENQUADRAMENTO PREVISTO. RECURSO PROVIDO. Tendo a 

CRFB/1988, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, a 
Lei Municipal n° 3.001/2011, o art. 172 do CTN, a Lei 10.741/2003, 

Lei Municipal 3.0012011, os Princípios da Administração Pública, 
Julgados pretéritos levados a efeito pelo e. COMCIT e os documentos 
acostados aos autos, especialmente por ser portador de  neoplasia 

maligna (câncer de próstata), estando pois, abarcado pelo manto 
protetor da Lei 3.001/2011, art. 9º, § 7º, inciso XIV e de igual 

sorte, para que se perpetre a segurança jurídica como indicativo de 
conduta dos entes federativos, ACORDAM os Conselheiros do 
Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema, por votação 

unânime CONHECER do Recurso Ordinário e no mérito DAR-LHE 
PROVIMENTO por UNANIMIDADE, para reconhecer a isenção de IPTU 

do exercício de 2018 do imóvel com inscrições 01.02.132.0424.005 
(apto) 01.02.132.0424.037 (garagem) de propriedade do ora 

recorrente, nos exatos termos do recurso, haja vista que o ora 
recorrente é proprietário de único imóvel  e que serve de moradia.  
 

ACÓRDÃO 



 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO  ao recurso, pela 
UNANIMIDADE dos votos; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 
  

RECURSO ORDINÁRIO:                 e – 1993/2018 
RECORRENTE:                                WILLI DECKER 

RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                      ISENÇÃO DE IPTU 
 

EMENTA 
 

ISENÇÃO IPTU. DOENÇA GRAVE. RESIDÊNCIA NÃO UNIFAMILIAR. 
ISENÇÃO DO IPTU TÃO SOMENTE REFERENTE A RESIDÊNCIA DO 
TITULAR DO BENEFÍCIO. PRINCPIPIO DA ISONOMIA. PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO. A isenção da cobrança de IPTU de 
contribuinte acometido de patologia grave e incapacitante é direito do 

contribuinte. Tendo o beneficiário mais de uma casa no mesmo terreno e estas 
com inscrições imobiliárias distintas, tão somente a residência do beneficiário 
deve ser isentada do IPTU, levando-se em conta o princípio da isonomia, para 

DAR PARCIAL PROVIMENTO a fim de reconhecer a isenção do IPTU do 
exercício de 2018 apenas ao imóvel de inscrição imobiliária no qual reside o 

Recorrente (01.02.016.0314.002). 
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL,  ao recurso, pela 
MAIORIA  dos Conselheiros, sendo estes: Jairo Leandro Luiz Rodrigues, Patrick 
Sena Santana, Cristian Schaefer, Roberta Naatz Heringer, Cristian Barbosa Dias 

e Ronaldo Brutti Reis. Com voto divergente e vencido pelo desprovimento do 
recurso o Conselheiro Ubirajara Fabrício de Lima; nos termos do relatório e votos 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 
Itapema-SC, 04 de abril de 2019. 

 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


